
O novo modelo de Estado e a flexibilização 
dos direitos do trabalhador 

O
direito do trabalho nasceu como 
uma reação contra as condjções da 
Revolução [odustrial do século 

xvnr, da formação do proletariado e da indiferen
ça do Estado diante da questão social. A proteção 
do trabalhador apresenta-se como função ocial do 
Direito do Trabalho; pela impossibilidade que o 
trabalhador individualmente encontra em se defen
der diante do poder econômico c suas imposições. 

tiistoricamcnte. a intervenção jurídica do 
Estado foi de importância fundarnenral. O Estado 
deixou de se colocar num;, posição passiva para 
intervir em favor do proletariado. com a elaboração 
de leis que viessem limitar o poder do empregador 
para. em contrapartida, garantir a preservação de 
direitos básicos que não podem ser negados a uma 
pessoa que trabalha como do direito ao justo 
·aJário. à proreção à vida. da saúde. à proibição de 
discriminaçõe da rnulbcr. enrre outros. 

Criou-se a noção do direito tutelar do traba
lho, ao lado do direito conrrarual. este voltado para 
as fonnru; de relação de emprego compreendida 
como conrrato, micialmente nos moldes existentes 
no direito civil para depois assumir formas especí
ticas com a introdoção do conceito de suborru
nação. 

Ape ar dn necessidade da proteção ao 
hipossuficiente. nssim considerado o economica
mente frági l, que por sua condição. deve ser ampa
rado através de normas estatais; cresce também a 
idéia de que a tutela do trabalho deve emanar não 
só do Estado. A tute la do trabalhador não deveria 
resultar da intervenção do Estado. mas dos traba
lhadores. exclusivamente ou concornitaotemente 
com a ação tutelar estatal. 

A concepção autotutelar Hberal sustema o 
retraimento do Estado para que o~ próprios interlo
cutores sociais estabeleçam diretamente entre si 
fonna .. de composição dos seus conflito . pressu
pondo o equilíbrio entre empregadores e os traba-
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lhadores. Propõe-se a tutela do mai~ fraco não 
através da intervenção do E tado. mas pela 
valorização dos direitos colerivos do trabalho que 
implica o reconhecimento da liberdade sinrucal. o 
desatrelamento dos sindicatos do Estado. como 
declam a Convenção no 87 da OlT. 

RessaJra-se a ampli ação dn negociação 
coletiva como fonna ideal de autocomposição 
destinada a constituir normas jurídicas não estatais. 
mas criadas pelos próprios particu lares e reconhe
cida pelo Estado. n arbitragem privada como for
ma substitutiva ou equivalente à ·olução juri dido
na! dos conflitos Lrabalhist:ls e o direito de greve 
como necessário meio de pres ão com o qual 
devem contar os rrabalhadores para que pos am 
reivindicar, nas negociações coletivas. com algum 
grau de possibilidade de .uendimemo. 

Essa concepção evrdencia a importância do 
pluraJjsmo dos grupo~ sociai de que resulta a 
pluralidade das fontes fom1ais do direi10 do traba
lho. O pluralismo jurídico sustenta a diversificação 
de processos de formação do direito. entendendo
se por pluralismo jurídico a teoria da origem estatal 
e não estatal do dire11o positivo. O direito positivo. 
segundo o pluralismo. revela-se multifom1e. Exis
tem normas jurídicas criadas pelo Estado e também 
por outros grupos sociais. como a [g:reja, as 
as~ociações profi ssionais entre outros. A lei e tatal 
não encerra todo o direit·o positivo, de tal modo que 
o grupo social particular dá origem a uma ordem 
jurídica própria. O pluralismo jurídico é a "coexi
stência de várias ordenações jurídicas na mesma 
sociedade polí1icn". Portanto. segundo a concepção 
pluralista há modelos j urídicos criados pelo Estado 
(instaurações), e há também modelos jurídicos 
e labomdos pelos grupos sociais (reconhecimento). 

No plano jurídico surgiram novas teori:ll> 
como a Teoria do Direito Social. defendida por 
Georges Gurvich, que demonstra o cre cimerno 
das convenções colelivac; de trabalho e o reconhe-
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cimento dessas convençõe!., como fontes de um 
novo direito objetivo, pela legislação estatal. veio 
confirmar a imponância do fenômeno assinalado. 
Das convenções coletiv~ resulta uma legislação 
profissional. um novo direito objetivo e autônomo. 

Na ltália. dc'>envolveu-se a Teoria da Auto
nomia Privada Coletiva. colocando os fundamentos 
de uma ordem sindical ba.;eada no princípio da 
liberdade e da democracia, tendo Gino Giugny que 
afirma ser necessário um ordenamento sindical 
independente. elaborando critérios próprios de le
gitimidade representativa, de competência e de ou
tros instrumentos destinados a instaurar um equi
líbrio entre as forças sociais conLraposras, com o 
poder de implementação da auto-re~:,rularnentação 

stndical do~ seus próprios direitos de organização e 
de ação. 

A Teoria da desregulamentação do Direito 
do Trabalho propõe a redução ou supressão do es
paço legal nas rela~ões coletivas e de greve. para 
que. esponL<meamcntc, sem leis. essas quesrões de 
organização c ação coletiva dos Lrnbalhadores ve
nham a ser pelos mesmos decididas. sem os entra
ves das limitações legais. observado~ os princípios 
de liberdade sindical. 

A Teoria da Flexibilização do Direito do 
Tmbalho tem sido tema de vários estudos em di
verso países e também no Brasil. 

Segundo Amauri Mascaro, três correntes se 
posicionam sobre a questão da flexibilização. A 
corrente flexibiüsta. a antiflexibilista e a semifle:xi
bilista. 

A corrente flexibilista defende que o direito 
do trabaU1o passa por fases diferentes. a da con
quista. a promocional e a de adaptação à Ieaüdade 
atual, com as convenções coletivas de trabalho de
senvolvend(l cláusulas i11 meliw. e i11 pej11s, na ten
tativa de dar atendimento às condições de cada 
época e de cada setor. 

A corrente antiflcxibilista questiona se a 
flexibiJização não seria um pretexto para reduzir os 
direitos dos trabaJhadore ou é. realmente. uma 
adaptação do direito do rrabalho à realidade. 

A corrente semiflex ibilista sustenta que a 
flexibilização deve começar pela autonomia cole
tiva. para evitar risco::.. por meio de negociações 
coletivas. 

A flexibili7ação negociada. resultante da 
autonomia coletiva para adaptação e reguJa-
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mentação do direito do trabalho é mais consistente 
do que a impositiva. desregulamcntadora. 

A CF/88. an. 7° pcm1itiu a redução de sa
lários e jornadas de trabalho. por meio de acordos e 
convenções coletivas: com a lei no 8.630. de 1993. 
estabeleceu que as normas e condições de trabalho 
dos ponuários. que <mtcs eram fe<adas por leL 
devem ser ajustadas por contratos coletivos de tra
balho: e. com a Lei n° 8.542. de 1992. determinou 
que as cláu::.ulas do~ acordos. convenções ou con
tratos coletivos integram os contratos individuais e 
somente podem ser reduzidas ou suprimidas por 
posterior acordo, convenção ou contrato coletivo 
de trabalho. 

Sabe-se que o desenvolvimento da econo
mia traz reflexos sobre as relações de trabalho e os 
modelos juiídicos existentes em cac..la época, sendo 
portanto inaceitável a idéia de que a ordem tra
balhista deva ser imutável diante dn mutabilidade 
constante dos fatos e das estruturas sociais. 

No entanto, igualmente inconcebível eria 
pensar que as transformações gerais que se veri
ficam trazem como resultado o abandono dos 
princípios básicos ern que sempre o direito do tra

balho se edificou. 
O fenômeno da globaJização econômica 

traz novos paradigmru. tecnológicos e de direção. 
Esses paradigma se baseiam em valores materiais, 
como ações. capital, dinheiro c nas chamadas leis 
de mercado. Na medida em que no processo de 
globaüzação tenta-se definir a politica macroeco
nômica dos países. interfere-se diretamente na au
tonomja d:c. nações. 

A influência desse modelo econômico se faz 
sentir na adoção de um novo modelo de Estado. A 
proposta de um Estado mínimo é apresentado como 
condição indispens~ivcl para se enfrentar a crise 
econômica e social do país. 

A antiga luta entre o Capital e o Trabalho se 
apresenta como pano de fundo du necessidade de 
se adequar o Estado. que tem como principal fina
lidade o interesse pdblico. Como favorecer o cres
cimento do capital numa estrutura poütico-admi
nistrativa caracterizada pela forte intervenção es
tatal na e fera privada? 

A concepção Neoliberal de Estado apre
senta-se como base ideológtca que vem sustentar a 
proposta do Estado mínimo. Defende um libera
lismo modemo. restabelecendo a manutenção do 



livre jogo das forças econômicas e a iniciativa dos 
indivíduos, aceitando a intervenção minima do 
Estado. 

A flexibilização du újrcito do trabalho tem 

como base a idéia de que "necessidaúes de natureza 
econômica justificam a po!)tergação dos direitos 
dos trabalhadores. como a estabilidade no empre
go. as limitaçõc\ à jornada diária de trabalho. 
subsútuídas por um módulo anual de totalização de 
duração do trabalho. a imposição pelo empregador 
das formas de contratação do trabalho moldadas de 
acordo com o interesse unilateral da empresa. o 
afastamento sistemático do direito adquirido pelo 
trabalhador e que ficaria ineficaz sempre que a 
produção econômica o exigisse. enfim, o cres
cimento do direito pmcstativo do empregador. 
concepção que romperia definitivamente com a 
relação de poder entre os sujeitos do vínculo de 
emprego. pendendo u balança para o economi
camente forte. 

Uma das que:.tõcs que se coloca é o problema 
da compacibilidndc da Oexibilização com o princípio 
da norma favor.ívcl ao t.mbalbador: partindo-se do 
reconhecimento da natureza dn realidade econôrruca 
com que uma nomm pode ser socialmente aceitável 
num determinado período e num momento de crise 
de emprego :.cr muito prejudicial. 

Amauri Mao;caro considera que o princípio 
da norma favorável ao trabalhador não é um prin
cípio absoluto. pois existem exceções. especial
mente diante de leis do E'itado na defesa da sua 
política salarial na ocasião de inllação e necessi
dade de indexação da economia. Ressalta que a 
CF/88. no art. 7°. VI e XII. absorveu a negociação 
para redução ela jornada de trabalJJo e do salário. 
Alternções na legislação brasileira sobre o trabalho 
da mulher possibilitou a elimmação de uma série 
de limitaçõe~ como a do trabalho noturno. em am
biente insalubre, com periculosidmle, cntrt: outros. 

José Soares F1lho. em seu artigo sobre Fle
xibilizaçilo dos Direitos Trabalhistas, relaciona di
versas formas de contratação encontradas na legb
lação ordinária e na própria CF/88. demonst:r.mdo 
que a experiêncin ncxibilizadora há algum tempo 
encontra espaço no ordenamento jurídico brasileiro 
tais corno: 

"a) \Ubempreitada. também chamada de 
contrato de "rnarchandage", prevista no 
art. 455 da CLT: 

b) o Lrabalho temporário nas empresas 
urbanas. regido pela lei no 6.0J9n4. a 
repeito do qual se estabelece uma re
lação u:ilateml: a empresa prestadora de 
serviços. ou cedente, que é. no caso. a 
empregadorn: a tomadora. ou cessio
nária: e o empregado; 

c) o contrato de trabalho n:u; empresas de 
vigilância bancária. incluindo o trans
porte de valorel>. de que trata a Lei 0° 

7.10~83: 

d) o trabalho em domicílio. admitido pelo 
ar1. 6° da CLT: 

e) o contrnto por prazo detemlinado, per
mitindo, com restrições, pelo art. 443. 
§2°, consolidado. Comporta o contrato 
por ubra certa, dj~ciplinado pela Lei 
n~.959/5ó; o contrato de aprendizagem, 
regulado pelo Decreto n° 31.546/52; o 
contrato de técmco estrangeiro, discipli
nado pelo Decreto-Lei n° 691/69; O con
tr:Ho do atleta prolissional de futebol, 
disciplinado pela Lei n" 6.354176; o 
contrato de safrn. sobre o qual dispõe o 
art. 14. §único. da Lei 5.889173; 

f> o estág•o. relação de trabalho atipico. 
que niio configura vínculo empregatício. 
É disciplinado pela Lei 6.494n7; 

g) a redução transitória da jornada de 
trabalho. ou do número de dias de tra
bàlho, com a redução proporcionaJ da 
remuner:tçãu dos empregados e das 
gratificações de gerentes e diretores da 
empresa. quanúo as condições da em
presa. em face da conjuntura econômica. 
devidamente comprovnda, recomedns
scm a medida (objeto da Lei n" 
-1-.923/65); 

h) compt:nSI\Ção de horas de trabalho, 
prevista no art. 59. § 2". da CLT e no art. 
374 do mesmo diploma legal (no tocante 
ao trabalho da mulher); 

i) redução proporcional dos salfu-ios. até o 
máximo de 25% (respeitado. em qual
quer caso. o salário mínimo legal). em 
caso de força maior ou prejuízos devida
mente comprovados - art. 503 da CU; 

j) facilidade para a despedida imoúvada. 
com a instituição do Fundo de Garantia 
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do Tempo de Serviço. pela Lei n" 
5.107/66: a única exigência legal era o 
depósito de I 0% (agora. de -lO%. ex-l'i 
do an. I O. I. do Ato das Disposições 
Constirucionais Transitórias) do valor 
atualizado da conta correspondente ao 
periodo de trabalho na empresa. Trata-se 
de Oexibili7ação do procedimento da 
despedida: 

k) Lei n° 7.256/84. denominada EstarULo da 
Microempresa. conferiu à~ empresas 
des~e pofle trai:Jmemo diferenciado, 
:.implificado e favorecido. nos campos 
adminisrrativo, tributário. previdenciá
rio, Lrabalhista. creditício e de desen
VQivimt!nto empresarial. Consubstancia 
tendência nex:ibilizadora: 

I) m<tis recentemente. a Lei 9.601/98, dis
pondo sobre o contrato de trabalho por 
pra.w dctenninado, de q ue trata o an. 
443 da CLT. permitiu esse lipo de 
contratação. independenLememe das 
condições estabelecidas no § 2° daquele 
artigo. em qualquer atividade desenvol
vida pela empresa ou estabelecimeoto, 
para admissões que representem acrés
cimo no número de empregados. me
diante convenções e acordos coleúvos 
de trabalho. Para faciliw wis admissões. 
reduztu, por dezoito meses a contar da 
data de l-tUa publicação. em SO<Jc algwnas 
contribuições sociais de responsabi
lidade do empregador. e de 8% para 2%. 
a contribuição pura o FGTS, de que trata 
a Lei 8.036/90. Representa. sem dúvida. 
um passo signilicaúvo no caminho da 
flcx ihilizaçiío do contrato de trabalho; 

m) a ConslliUiÇão Federal de 1988 trouxe, 
nessa linha de adaptação do DireilO do 
Tmbalho à nova realidade emergente do 
processo de globalizaçftu da economia. a 
possibilidade de os sujeitos das relações 
de trabalho, em convençâó ou acordo 
coleúvo. reduzirem o salário (art. 7°, 
Vl). compeno;arem horários e reduzirem 
joma.dil'> (inc. X1fl), bem assim estabe
lecerem jomatla di versa de seis horas 
para o trabalho em turnos de reve
zamento (inc. XIV); 

n) acrescente-se que em alguns setores 
dotados de melhor estrutura sindical - a. 
exemplo do dos metalúrgicos no Sudeste 
- tem sido adotada. mediante conven
ções e acordos c<>letivos de trabalho. a 
redução da jornada de trabalho, com 
redução proporctonal dos salários. com 
o claro objetivo de ensejar o aumento 
do:. posto:. do desemprego." 

Uma dru. alternativas colocadas pela 
doutrina para o tJjrcilo do JrabaJJlo é o chamado 
"garanúsmo." que supõe uma substituição do 
garantismo beterônomo pelo garunlismo colet]vo. 
conveneodo as disposições estatais em normas 
disponíveis pela autonomia coletiva. 

Coloca-se um<.~ dimensão da garantia que 
vai além da estatal. é 1\ gnrnntia convencionaL Essa 
garantia resulta dos instrumento~ coletivos nego
ciados entre os interlocutores sociais. fundada na 
autonomia privada coletiva. e, por esse mesmo 
motivo, llcx.ibilizável pelo mesmo mecanismo 
instituidor. ou seja. pela negociação coletiva. 

A palavra nex.ibilização distingue-se da 
palavra desregulamentação quanto ao âmbito a que 
se referem. poic;, nexibiliza-sc o direito individual 
e desregulamenla-\C o direito coletivo. 

Desregulamentação "é a política legislativa 
de redução da interferência da lei nas relações 
coletivas de trabalho. par~ que se desenvolvam 
segundo o princípio da liberdade sindical e a 
ausência de leis do Estado que dificultem o exer
ci'cio dessa liberdade. o que permite maior desen
volvimento do movimento sindical e das repre
sentações de trabalhadores". Rerregulamenração é 
a desregulamentação para nova regulamentaçãt), 
que visa criar normas que redirecioncm o orde
namento jurídico democráttco. 

O Estado é chamado a afastar-se das rela
çõe~ de trabalho para que: a autonomia privada 
coletiva estabeleça as regrns disciplinadoras de tais 
relações. O que não significa a volta do laisser 
faire. Jaisser passer. marca do liberalismo eco
nômico. ma!~ uma Limitação da atuação do Estado
juiz ao exame e decisão das causas em que 



ocorresse ofensa à norma constitucional ou legal, 
ou seja, o Estado estaria liberado para outras 
funções em que se faz mais necessária a sua 
presença. 

Uma sociedade civil atenta e partícipativa 
vai conferir a este Estado o pertil mais adequado às 
suas necessidades. Resta saber se estamos ca
minhando para esse nível de participação? 
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